
INDICAÇÃO Nº 
130
, DE 2013

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a regularização da situação das famílias que residem nas áreas pertencentes à CDHU – Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano, no Jardim Santo André, no município de Santo André, cadastradas ou não no Programa Habitacional de Casas Populares, uma vez que, desalojadas de suas atuais moradias para a urbanização do local, sejam beneficiadas pelo auxílio aluguel enquanto aguardam a conclusão das obras e a entrega das chaves; aquelas ainda não incluídas no precitado programa, que o sejam, incontinenti, garantindo-lhes o direito à moradia e à dignidade humana, conforme preconizados na Lei Maior.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos para a regularização da situação das famílias que residem nas áreas pertencentes à CDHU – Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano, no Jardim Santo André, no município de Santo André.
O atendimento ao solicitado é fruto de reivindicação de moradores da região, que encontram-se em situação aflitiva, muito prejudicados com a urbanização do referido bairro para a construção de moradias pela CDHU.

Justamente eles, que residem há anos no local, com seus filhos em escolas do bairro, estão sendo desalojados para dar lugar ao conglomerado de residências populares, que se avizinha, tornando-se, praticamente, ‘sem tetos’, não dispondo de recursos para alugar imóvel nas imediações, de um momento para o outro.

Aqueles que já estão inscritos no referido Programa Habitacional, embora tenham assegurada a certeza de que concluída a obra receberão suas chaves, não estão conseguindo arcar com os custos das locações, mormente por conta da forte demanda local, os preços subiram sobremaneira nas imediações.

Pior a situação dos que, desalojados, não garantiram ainda suas inscrições e também não dispõem de recursos para o pagamento dos aluguéis.

Então, pelas muitas razões expendidas, a reivindicação daqueles munícipes é no sentido de facilitar a inscrição dos ainda não inscritos no \programa Habitacional da CDHU para o Jardim Santo André, possibilitando, observadas as formalidades legais, o recebimento do auxílio aluguel aos desalojados, enquanto aguardam o término das obras.

O atendimento do objeto desta indicação é imprescindível para propiciar aos moradores do Jardim Santo André, no município de Santo André, o direito à moradia e a dignidade da pessoa humana, como constitucionalmente previsto. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente

SPL - Código de Originalidade: 1116827 200213 1903


